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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ü\ç;\°'G 

Fixa a remuneração dos Vereadores e a Verba de 
Representação do Presidente da Câmara para vigorar 
na Legislatura que terá início em 1997. 

A Câmara Municipal ·de Colatina, .do Estado do Espírito 
·santo, l1Sando de suas atribuições legais e. em conformidade com o que 
estabelece o Artigo 57 da Lei Orgânica Municipal, APROVA: 

Artigo· 1 º - A remuneração mensal dos Vereadores à 
Câmara Municipal de Colatina para viger na Legislatura que terá início em 
1º de Janeiro de 1997 fica fixada em R$ 3.580,00 (Três mil· quinhentos e 
oitenta reais), sendo assim dividida: 

I - . Parte fixa - será igual a R$ 1.790,00 (Hum mil 
setecentos e noventa reais). 

II - Parte variável - corresponderá a R$ 1.790,00 (Hum 
mil setecentos e noventa reais), distribuídos proporcionalmente a cada 

t · Sessão Ordinária realizada no mês. 

Artigo 2º - Ao Presidente da Câmara Municipal de 
Colatina será atribuída uma Verba de Representação no valor de R$ 895,00 
(Oitocentos e noventa e cinco reais). 

Artigo 3º - A · retnuneração total dos Vereadores será 
reajustada anualmente, no mês de Agosto, pelo IGP-M/FGV acumulado, 
respeitados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº O 1/92, de 

31/03/92. --r-:·~-.......,,,ª-----=-~~ 
~. CAMARÂ MUtHCiPAL DE VEREAllORES , 
O" 

Ô N.º_~§J. .... Fls . ..J.G.:t ....... Livro_Q.~{ .......... . 
~ Colatina~,-~e~ __ de 19 __ ~---
0 ····:-····:·· .. ···.··-·-··Fu~~---·· 
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Artigo 4º - O Vereador que deixar de comparecer à Sessão 
ou, comparecendo, não participar das. votações plenárias, se houver, será 
descontado na parte variável, proporcionalmente. 

Artigo 5º - Por Sessão Extraordinária os Vereadores 
receberão o valor correspondente a uma das parcelas de que trata o Inciso II 
do Artigo 1° desta Resolução, desde que observados os limites estabelecidos 
nos Incisos VI e VII do Artigo 29 da Constituição Federal, remunerando-se 
o máximo de 04 (quatro) por mês. 

Parágrafo único - No caso de Convocação Extraordinária 
durante o recesso parlamentar, observar-se-á o disposto neste Artigo. 

Artigo 6º - Em nenhuma hipótese será remunerada mais 
de uma Sessão por dia, qualquer que seja a sua natureza. 

Artigo 7º - O valor da remuneração dos Vereadores fixado 
nesta Resolução será corrigido pela variação do IGP-MIFGV, ocorrida entre 
a data da aprovação desta e o dia 31 (trinta e um) de Dezembro de 1996, 
respeitado o disposto no Artigo 3°. 

r Artigo 8º - Para fins de remuneração integral considerar-
se-á como se em efetivo exercício estivesse o Vereador licenciado por 
moléstia e para desempenhar missão temporária de caráter cultural ou de 
interesse público, devidamente comprovados. 

Artigo 9º - As despesas com a execução da presente 
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Artigo 1 O - Esta Res9_lução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 1997. 

Artigo 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 



Mesa Diretora: 

Sala das Sessões 
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FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POL{TICOS 
PARA A LEGISLATURA 1997/2000 

A remunerabilidade do mandato político 
como direito dos Vereadores e Prefeitos é 
garantida pela Constituição Federal e pela 
Constituição Estadual. 

Ao tratarmos desse assunto, procuramos 
obedecer a todos os princípios tidos como regras 
gerais objetivando que o Decreto Legislativo e a 
Resolução respectivos sejam reconhecidos como 
constitucionais e legais. 

Para tanto, procuramos elaborá-los dentro 
do regramento jurídico vigente, conforme pode 
ser comprovado ao longo dos respectivos 
projetos. 

Diante do exposto, estamos colocando os 
projetos para apreciação do douto Plenário desta 
Casa, trinta dias antes das eleições municipais, 
conforme estabelece o Artigo 57 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Mesa Diretora: 

• ~ ... .._ ..... _-.a.· ______ ._. 
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RESOLUÇÃO Nº 147 

Fixa a .remuneração dos Vereadores e a Verba de 
Representação do Presidente da Câmara para vigorar na 
Legislatura que terá início em 1997. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
estabelece o Artigo 57 da Lei Orgânica Municipal, APROVA: 

Artigo 1 º - A remuneração mensal dos Vereadores à 
Câmara Municipal de Colatina para viger na Legislatura que terá início em 
lº de Janeiro de 1997 fica fixada ein R$ 3.580,00 (Três mil quinhentos e 
oitenta reais), sendo assim dividida: 

I - Parte fixa - será igual a R$ 1.790,00 (Hum mil 
setecentos e noventa reais). 

II - Parte variável - corresponderá a R$ 1.790,00 (Hum 
mil setecentos e noventa reais ), distribuídos proporcionalmente a cada 
Sessão Ordinária realizada no mês. 

Artigo 2 ° - Ao Presidente da Câmara Municipal de 
Colatina será atribuída uma Verba de Representação no valor de R$ 895,00 
(Oitocentos e noventa e cinco reais). 

Artigo 3 ° - A remuneração total dos Vereadores será 
reajustada anualmente, no mês de Agosto, pelo IGP-M/FGV acumulado, 
respeitados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº O 1/92, de 
31/03/92. 



Artigo 4 º - O Vereador que deixar de comparecer à Sessão 
ou, comparecendo, não participar das votações plenárias, se houver, será 
descontado na parte variável, proporcionahnente. 

Artigo 5° - Por Sessão Extraordinária os Vereadores 
receberão o valor correspondente a uma das parcelas de que trata o Inciso II 
do Artigo 1° desta Resolução, desde que observados os limites estabelecidos 
nos Incisos VI e VII do Artigo 2 9 da Constituição Federal, remunerando-se 
o máximo de 04 (quatro) por mês. 

Parágrafo único - No caso de Convocação E:x.iraordinária 
durante o recesso parlamentar, observar-se-á o disposto neste Artigo. 

Artigo 6º - Em nenhuma hipótese será remunerada mais de 
unia Sessão por dia, qualquer que seja a sua natureza. 

Artigo 7° - O valor da remuneração dos Vereadores fixado 
nesta Resolução será corrigido pela variação do IGP-M/FGV, ocorrida entre 
a data da aprovação desta e o dia 31 (trinta e um) de Dezembro de 1996, 
respeitado o disposto no Artigo 3 º. 

r Artigo 8° - Para fins de remuneração integral considerar-
se-á como se em efetivo exercício estivesse o Vereador licenciado por 
moléstia e para desempenhar missão temporária de caráter cultural ou de 
interesse público, devidamente comprovados. 

Artigo 9º - As despesas co1n a execução da presente 
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Artigo 1 O - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 1997. 



• 
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Artigo 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 26 de agosto de 1996 

~· 
'~~ 
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETÁRIO 
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+ """'"·lto, llcrnça, Impedimentos e 1.n~rpot11fã,~.~às·:~: ·' 
l\u11ad.1i;;. J • '' '· · ,.,._, •·· ·., "'".-\ t4 ~"'1~.~~.t\._., ., , . 

! . '· ~ • :,~\'! ,, 
~ ;> ' A1r.mu11ernçào dos Deputados Estadunls ser{?. íll!l'ldl'I_.·· .. , '~•"J' 

,.,,,, :rd.1 lrqislatuiil. pam ~ s'-!bseqüente, pela Assembléia Legls;(,'· ·, i'.'.!,!' 
l.i11·,,1. nbr.i•1vado o que d1spor.m ps arts. 150, li, 153, Ili, e 153,.,. , . ·"-"' 
~ / 1 : • . \; ·.·.·\;; 

. : ' .. . ·.; ,,,.}•i 

~ _i i J:ompPlr. às A~s.embléla~ Legislativas dispor' sobre .::~ ":;:: Í :; 
·:•'li 1n11111<'11tCl lntcrno. polrc10 e serviços 11dmlnlstratlv~s.,~.~·~ua,.~. 'i'::-'!,:' 
•;r·• u·r.1ri.1J e prover qs respectivos c~rgos. ··:·:~~ .. .' ~ .. · .. ·./~·Z,/ :;it~~:~,. 

·~ ·1 1 A lr.i disP,Onl sobre.àrlc;latfya POP.Ul~t'.:w,prpee~.íQ,K: .::·~if.. 
l(•qí-.l:lth oJlcstadual. j ': .' ·• ;·';'/;:'., ,, ::,: '.~t~~,; ;;;~ . .\.1-~~·Jf"{}.4~··. 
Arl. 28.. A i:-leição do Governador~ do Vice:-<Jovemador·de:~·~(:\i.i;;), 
E ;t.i1 ln. p.lr~ mandato df' quatro anos, re111izar-se.:ãnoventá·dias.:~". :'};~f.'\ 
-1nl1 1

" do Ç"rrnino do n1andato de seus antecesso~s, e·a posse• ~i, :~i~~~:: 
_l'' c11,.r,\ '1º d!a 1 · d<" janeiro do ano subseqü~.n.te.,;pQ~IY.a9Q~·~?'f~-} 
qu.iol<.1 ,1cf n1a1s. o disposto no art.,77.'" · · ":~·rf~J'11':i!t 1t~ 1 td~':i~"-.J;.~.'.it~ff;.~ 1 

.. 

f'"'·rrfr·''º únin~. Prrderá ·o mandato o OóvemàdÓr 'quê\: ' " . 
.)';·.iuni• n111ro carqo ou função na administração publlca direta à' 
'"" '""'"'"'· rr.ss.ilv11d11 n posse em virtude d~,.Ç,O,fl " 
n •.'ht'l\'il(lo o disposto no art. 38

1 
1, IV e V. · · ".•· 

1 '. 1 ,..,. .:J,•'rH: o,'\f; 
' ·,,11,.. :t\ ·111!•.' 

Capitulo iv":.<~ {;':,· 
1 D~S M~NIC~P!OS ·: -~· 

l\rt. 29.1 O Munldpio reger•se-á~Pôf.'lel;i)' 
doi•, lur11 <. com o jnterstlclo,;minlmq;'9ef!(.I; 
pnr dois 1 rços dos membros,da1 . 
mul~Fll~ ll'i'ndidos lo1fprit1Ci~\c)', 
1tJ1çl1n, 11 Constituitão:ilo'respe 
precc-ilor. , . 

, 1 ':!feição do'Prefeito, do Vice-Prefelt 
p.ua ma11tlnto de quatro anos, mediante pi 
1.i1wo 1~ilil111do em lodo o Pais; ,,,:,.-.. ,.,; ...... "'·• . , ., . 

li . '1•leiçáo do Prefeito e do Vice-Prefeito aifl16vei\ià 'dl 
;1111,·~ dn 1<!rn1ino do mand11to dos que devam suéeder, aplli:ad 
''!' '""'·";do nrt, 77, no caso de municfplos com maleded~en 
111il rlt•1tn1('~; i · •· ,·. · ':•1 .-iii-.;.i '·~t~:O'.!j~~, 

1 .. ' '··: ' -
. ~(} . 

;··,.,:,.· .,.. itih· pnsse do Prefello e cio v;,. ... p,,.lr·iln 11n di.1 1 ·de 
i'.i'/i' jeneiro do ano ~ubseqüenlr ao rln ,.,,.;\ np: 

."<·: ~ ~.IV !.- número de VerPadnr,•o; prnp<.Hdn11ill r1 pop11laçiJo do 
{", ! . ";',IJnlciplo, observados os sro11i111"~' lir11il1·,· 

1\'''.'-,[ , \·~· · éãJ) mini mo de nove e rn;i~imo ri" viril!' 1· lllll ""' ML111idpios 
;!:,:.·;·i ' 

10(! al'r'um milhão de ha,hitm1trs: .{:: : ·~ r '.,. '!"'"'" '- n 

••;j:<rJ· '''""'b)' mínimo de trinta r trh r rn-i~imn d" •p1.11r111.1 rum 
J ;(~;y; ,: nos Múnlclplos de mais de urn mllh•io" m!'110< di:- .-inco milhões 
f:'·"~' , 1' i:fé habltnntes· · , " .. 

,(:;:;:;r-:: .. (·"" "~/,. míni:no de quarent11 e dois r 111;1,11110 de <"i11qüen1a 

Y

1?,l/:):.e cinco rios Múnldplos de maf5 dC' clrKo milhô!'< "" habitantes: 
~·- ...... - ·f~h .r.i\ . 

1.)~}f 1 :'.-.:. '2ll_:_; remuneração do P1rf~lt?. do Vke-Pref,.i_lo r dos Ve
·~ n\A;·:,., readores.fil!ada pela Cãmam Murnop~I rm rnda f('g1sliltyra, para 
~}f\í~'.,·; a,,subse~üente, o~s:rv~do o que disp0t'rn o5 a1ts. 37. XI, 150, 

:'~t'; j;',~~~),?,3 • .J/: !! 15_3. § ~ .. 1, . ,. 
fc:'<''''i!·l:i' .t:.•\11 ~ inv1olab1hdade dos Vereadnrr< por sua~ Clp1n1oes. pa

:~f.'.:~.f ,;,_; ll!Vr'as ~ votos no_ exen;::fclo do mandilto e na ( irrunsnlçilo do 
·, :;f:Hü\l;,\\ln!~'PIO:.:' " . · . . " 

''''''""'l-~Wi1Yi1: ~ proibições e lnum1palihilid;idr•1. 110 cx<>1<.i<.I<> cl,1 ve
réanÇili 9lmf111res, no que couh.-r, ao cll5pO•fo n<>•;f;i (011•tituiçáo 
. ., ~a"<>s:: membros do Congresso Nacionnl r. n;i Constituição 
oiiêi$' 'e~o .EStado, parn os membros da Aso.rmhleia Legis-· 

•1;.:: 

.~;J\JlgámentÓ.do Prefeito pr.rnnte n 1rll>ur1al de.Jus
/ti-. ·'.'· . 

.IX:!~''org11nlzação das funções lrgif.l11tiva• " fi~r:;iliradoras 
, fucira Municipal; · 

:·x1'. :· icooperação_das associ111;ôrs rer'"'""taliv;i-. no pia
. ento.munlclpal; 

@~ iniciativa popular de projeto~ d.- lri dr inl<>n·''''~ "'P""
co dó Munlcipio, da cidade ou de IJilirros, 1111.w<'s dr manifes

·Ae1.pélo menos, clnco·por r:r11lo do deilorndo: 

· 1!t1w perdi! do mand11to do P1r.frilo, "º' 1ern1•J9 do art 
6gráfó único: 1 • 

:.PMJ.i.t~~~:M;midplo~· 
·legislar sobre ass11111os d" i1111·r1",5e lrn:.,1; 

• 31 
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(' 1 

._;:<.::'.:~~1.r:·:.:··· 
h'<!' 
r~~~ 
1;il 
l·~;t1j, i- leaislnr sobre a.cinunto de inlrn~t\"'l" loniJ: .AI> ,,.. l i'j li - auplcmenlar n legislBÇúo fc<Jeml e c<laduul no que cmi-

h~r' m - instituir e nmx:udnr 06 tJil1ulos Jc "'" compcll'nc-in. l>elll 
XI - deliberação dn Cllmara Municipal e de 1uns comissócs, !:Xtomo l!plicat as suas rcndns, sem prejuízo dn olrrig:1lorietl&lc ele pr•:.flir 

salvo clisposi~~ constilucionnl cm contrário, pc.l~ maioria ~ .. voto~, !l:l~ ó publlcar balanceie• nos prlU'.O• füa1k>R cm lei; 

1 X - perdn do mandnlo do Prefeito que llllSumir outro. cargo 
ou l'unçllo nB nclmini•lrnção dirctn e indireta, ressalvada a poase por 
conc4roo público e observado o disposto no Art. 33, II, IV e V; .. 'i<;:.·. 

X - puh1ic~úo das leis e ntos municipais; · 1 .· 
1 

• • ·~ 11 

prcscnlC a mruono absoluto de seUB membro•. · .. ·· "' · ·.·' · · ·. "'.!\. · ~h-•: · · · IV .!. criar, orgsniz.ar e suprimir di•trilO<, ob9crvndos ,,. no· 
,f< .. ~ilos estabelecidos nn legi~IBÇÍIO eslad1L1l; 

Art. 24 - O número de Vercadorcs por Município será proporcional à 1; 

r
•,',.M' ' V - orgwtlzar e presrar, dirctruncntc nu ~t•h rcgin"' do wn· s1L1 populnçõo, observado o disposto no art. 29,. IV, da Constituição l 

Federal. · "·: f Ol:SSÚO ou pennL~sáo, os serviços pdblicos <le intctc.<sc 10011, induído '' n:*"' lmllSpor!e CÓlctivo, que lcm caráter c-.cndnl; 

. ~.!' · VI - manter, com a coopcmçfin t.Xnicn r. fin<1ncci10 dn l'ni:io 
§ 1? - O mandato de Vereador lera n duração do quatro nnos. " 1 ···i 
§ 2? - O V=dor fan! dcclamçlio de bens no alo do posse e 

1
:,_,
1
' .. do E&_ llldo,· prognunrui de educação pr~,;colar e de cmim1 íunrJ:i. 

no 1érn1ino do mandato. ·· · ' · 
0 ' ' ' ' , '. ·~ ~:Jrw•·I: I~ ' 

. § 3. -A Ler Orgâ_ni.ca do Mumcípio . .fixara O período de.~· ~i~í' VII_ promover, no que couber," nd<"quaclo nnknnmcnln tcr-
c1onnmenl0 da Câmara MUlllCipal. .. , , . . • .. ~, , ... ·. '.l.'Í)'rilorinl, mediante planejamento e controle do""'" parcdnn><"nln e '""''. 

· . . · ,, . f't~ do 50lo wbano; 
Art. 25 - O Prefeito e o Vi~Prefeilo ser.ia eleito~ até noventa dÍilS. '1f~il.c:'' .,,.,., VIII':_ prestar, com a cooperação térnicn e ímo.r1cein1 dn 
antes do 1ém1ino do mandato de seu antecessor, para mandato de 'l~ :·i:~Ullião e do E.stndo, serviços de alcndimcnlo à 71l!íulc da popul:.çiwi e no 
anos, e tomarão posse no dia U dejnnclro do ano wbseqüenl<l. ·' '.\./ :l,;,;~rCllnlnlÍl;' ' 

§ 1? - O Prefeito e o V~Prcfeito, no ato do po8sc e oo, tér-t ~f'' ·' " IX.:_· estabelecer incentivos que fnvoreçnm a in<tala•;iio de in
mino dos mandato.~, encaminharão à ~ ~uniclpnl"dochlnr.çlló ~. !~,ildsuias e emprcsrui villllndo à promoção do .eu dc..,nvul vi11,,.111 ... cru 
&CUf' bens. 1 • 1•• • .; ;;,:. ~t1~·~cm cem 08 in.teresses locais e. ['C<:UJiatc". l("'ipeirndn U h.•l?isla-

§ 2? _ Em CllJIO de impedimento do Prefeito 0 do Vlc<>-J>rc.:, N?o ~úldlai e B pollbca de descnvolvunenlo cotndunl: 

fciln, ou vacância dos respoctivos cnrgos, ~chamado paro o exen:f.. :ài?f. · X - promover o proteçllo do patrimônio hi<lilrie<>-<:ullurnl li>-
cio do cargo o Presidente do Cllmnra Municipal, respeitados os princ(•'! i/~\i:tAI. obicfvcda a legislação e e ação fL<CBli7.mlorn federal e esta.dual. 
pios clllabclocidon ncsm CoostilUição e cm logislcçio complementar,···' •;; «;)' . , · :. 

f : · · · ji1)'!Ait. 29- A·flllCllliwçlío fina~im e on;nmenrAría do M1111i<·fpio "''~ 
Art. 26 - A rcmuncrnçJlo do Prefeito, do Vioo-Prefeito e dai Vereado- ·~lYexctcidll pela CJlmaro Municipal, mediruilc cnnlrulc e•tcrr~•. o pelo• 
n;s scnl ítxlldn ~tes das eleições, pela C~ Municipal, em c8,da ~, ,

1
~:~ c!c.éoutrolc interno do Poder beculivo Mu11idpal. na f•>11na 

g1sllllurn, parn vigorar 1U1 &ubseqüentc, sujeita llOS impoGtoll ~. ~ \ >1'.i;la lei. . : 
clu•iva o de renda e 08 exlJllOnlinários,. • . , ·· •, .,. . . · ·. ":;~!•. i · § 19 _o con!role externo dn Cilrnnre M1111icipal 'trrl "<reido 

27 À C•---M · • alé m•~A· , fun 1 nal. -~' 1:\CU11oeuxfiiodoTribuoaldeContasdofarado. Art. - "'""'" unJC1p Mse,.~- autonomw c o , ..... , , . , . . . . . 
mini.•trativa e flOSOCeirn garnntindcxo-lhc o disposto oo ort.153, . ·.·:: · 1 ·:

1 
§ 29- O parecer prévio em111do pelo 1 nnunal <k < º"'"·' m-

' · ' · ·, ,;, : · ···>"' '· !bre as contas que o Prefeito e o Prc!iidenfc ela Câin:un dr.vf;m, nmml-
Art. 28- Compele llO Município: ;;., ·· .'." :., ' .. '.:ii >"i,, i ,, roente, proatai, '°mente deixará de prevalecer por ded,_,;.., de dois ler· 

12 
1::. 

CtHUtitulçdo do Estado do EspfrilOSanui 1'''. Arts. 29 e 31 • 
'1 ·-:~ l :.; : 

'1'1: 
1 :~\) 
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§ __ 29 - A. Mesa, . da Câmara Municipal pode encaminhar pedidos 
· . escritos de informações e documentos de órgãos da -

·administração direta e indireta do Município, importando crime 
contra· a administração pública a recusa ou o não atendimento·· 

· no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações 
falsas. · 

SEÇÃO IV 
DA REMUNERAÇÃO 

DOS AGENTES POLÍTICOS 

ARTIGO 57 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores será fixada pela Câmara Municipal no último 
ano da legislatura, até 30 dias antes das eleições 
municipais, vigorando para a legislatura seguinte, 
observado o disposto na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual. 

ARTIGO 58 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores será fixada determinando-se o valor em · 

-:; ,. moeda corrente no Pa!S, ·vedada qualquer vinculaçã-2!. _ 
_:..~}-~~-=·.' · ·J~·_;._~f.>._· .. .:.~;;~._~-f;.:::-z:.·-~-::~·~- ··:-,,·,,.,:_ i;·;.::::.~:fs ::-::~~ .. --~"7-:. _ ""; ~· ;~. -'··. -. _- ~-;~::·· -~--- :~. - · - ~ .. )~-~~~ 

.;~ _ _.: § 19 - A remuneração dé que tratà esta· Artigo será atualizada pelo:. 
. -";. -·> · ~ índice de inflação, com a periodiCidade estabelecida no Decreto·.·: 

Jf ~p~t)2·~~~~~~Jfi~f ;1~f !f f l!ll!~~~~~~ic6:;o~t~ 
·::W;:"' § 39 - A verba de · representaÇão: 'do· .?reteifo · Municipal não poderá· 
~i:. exceder a dois terÇcis de sêus~subsídios:~·;·:,:·_·~-. . . 

· .}ff ·~ .· § 49 ~A -~e-~-~a dt~~~;t~~~t~~ãci::J~~~i~~~p;~f~iÍ~i~7i~- po~erá exceder ·à:~ 
·.-r~--- - metade da que for. fixada para·'o Prefeito Municipai::'~},'< · 
:~~-:: . \ .- . ~ .•. - :.-~:...:::,~ ·-; -· ...... ~: .... -! .. ·;1i4~ ·-~· ~. . • 

~- ; ";; - - . -::. --~ '- . --
§ 59 - A remune~ação dos Vereadores. sera di 1/idida em parte fixa e 

parte variável, vedados acréscimos a qualquer título.·~ 
' - _., ,_ - ' - -

§ 6º - A verba de representação do Presidente da Câmara que integra 
a remuneração, não poderá-exceder a dois terços da que 
fixada para o Prefeito Municipal. 

. . 
ARTIGO 59 - A remuneração dos Vereadores terá como limite máximo : 

o valor percebido como remuneração pelo Prefeito :_ 
··-····· _· _____ . ___________ .. tvl_u111cipql. -·· ____________ ···--- .. ___ ----·····- __ _ 

·,· 

.ti.RT!GO EO - Pc·deíâ se; :~evista remuneraçao Dara as sessões 
extraoíd1;;~Fí2~ 8esde aue observado o iHT;ite fixado no 
.~.'l!QO 2'l::::•:s··. 
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ARTIGO 61 - A não fixação prevalecerá a remuneração do mês de 
dezembro do último ano da legislatura, sendo este va!or 
atualizado monetariamente pelo índice of1c1al. 

ARTIGO 62 - A lei fixara critérios de indenização de despesas ce 
viagem do Preieito. do Vice-Prefeito e dos Vereaaores. 

Pa;aoraiO un:co - A indenizacão de que tra:a esie A.;t1go não ss~á 
- c0ns1deraca como remunera::E:o. 

SEÇÃO V 
DOS VEREADORES 

ARTIGO 63 - Os Vereadores são invioláveis pelas suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato e na 
circunscrição do Municipio. 

ARTIGO 64 - O Vereador não pode: 
1 - Desde a expedição do Diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária de serviço 
público municipal, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes; · 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível, "ad nutum", nas 
entidadés indicadas na alínea anterior; _ 

li - Desde a Posse:·.· ; _ ... . -:-:~· >:.-:.:-
a) ser proprietário, controlador 'ou diretor de "empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica 
de direito público municipal ou nela exercer função 
remunerada· , .· -

b) ocupar: cargÓ. ~·ú .. função - d~ · que seja demissível "ad 
nutum", nas entidades referidas no inciso 1, alínea ''.a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidaaes a que se refere o inciso 1, alínea "a"; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo, exceto nos casos previstos no Artigo 38, da 
Constituição Federal. 

processo de cassação de mandato de Vereador obedecerá 
aos preceitos da Lei Federal. 

§ 2g - O Presidente poderá afastar de suas funções o Vereador 
?.cusado,. desde .. que a denúncia seja recebida pela maioria 
:.:;:.ciiula dos membros da Câmara. convocando o respectivo 
:_,;:!ente. até o ju!çaí:'.entc ;:na!. O sup1ente convocado não 
:r·;~~rviré.. nem vot2:á nos atos dc1 orocesso do VersaO:::r 
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EMENDA CONS'l'I'rUCIONAL N. 1- DE. 31 DE MARÇO DE 1992 

Dispõe sobre a rem~eração dos Deputados Eet.aduàie e dos Vereadores 

As Mesas da Câmara doe Deputados e do Senado Federal nos termos do§ 
3? do artigo 60, da Constituição Federal, promulgam a seguint.e 

1

Emenda ao texto 
constitucional: 

'Art. l? O § 2? do artigo 27 da C~nstit~i~~.-p~ssa ~ ~igor~~ ·com a seguinte 
redação: 

. ' 1. l ~ ( ... \: J •• •· -·~ • ': ! .>-. ~- . •. l "Art. 27. .... . .................................. "; ............................................................................. . 
............................................................................................................................................. 

• • ' ! ' 

§ 2? A remuneração doe Deputados Eetadwue serê. fixada em cada le
gislatura, para a oubs'eqüente, pela Assembl6ia Legislativa, observado o que 
diapõem os artigos 150, II; 153, III e 153, § 2?, I, na razão de, no máximo, se
tenta.;. cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados 
federais .. .. ............................................................................................... _ ........................................ . . . . . 

.a.:rt. 2? São acrescentados ao artigo 29 da Constituição os seguintes in~isoa, 
Vl e Vil. renumerando-se os demais: ~· ·:· '· "' ...... __ ,. ... "''"'. , 

11 

Art. 29, '. . ;'. •;· :·~:·· ~·:··:·:~· '.'.;·;~.~-~:,::~~:'. .. ~.~.~~::~:·~;:::·:~·'.~.:.~~--~~~~---;~~·:·~-······- ......... . 
VI - a remuneração.doe Vereadores corresponderá a, no máximo, seten

ta e cinco por cento daquela. estabelecida, em espécie, para OS! Deputados Ea-
tad uais, ressalvado o que dispõe o artigo. 37, XI;.;, .r.:. :, '~ "·' .·1 .);,.·:·. ·: 

., r, , ... 

VII - o total da despesa com.a remÚneraçAo'..dos Vereadores não pode
rá ultrapassar o montante de cinco por cento dá receita do município. 

, :-. -~ ~ • ~ • -~ ~· •• ••:: •• • • •4• .. ~~=~7,,í.~~~.; ~ .• :~ i.,. :.!:~·; :r~; ~·. :! • .''!J.1 ... r~~;!f;;~-~ ~;:,~.!:. ~:!'I~:::~~'"...~l ..... ~.: ... 10 ...... .......... ,. 1 

.... · · \1 ·J"·'·i.t.'~· ·i., · ;::~.~-~:. l: ~Vit~·:c; . .!.. cJt .t::.:"!:-'J ~:~..:.:-1 ·'-·:·) · \ . · :.~. 
Art.. 3!' Esta. Emenda Constitucional entra em .vigo". na data de sua publicação. 

: 
·i 

J 
--·····,-....··~---·---·-~ ,. •. '· • •• .,, • '·; r .-::-.:· \;·.:.::.{: ~:;)< ... ~.~~ •?i"1 '.'c)•t ~;:~~~') ~~_.;!\ ·4~-~: ·.; ~--;: ;:. ;:. ··---.:. ____ ,,../ 

A Meaa da Câmara dos Deputado~,,, o:.i,,:;-.;r;v,:,·~ !ii; f;{n!; , ~ \' :»:q,:,:. 
-~- ·.~.: : . .... 

lbsen Pinheiro -: Pres~dente ·'"'"' i.:.1d .. ;ii_{; ,_.,.; :. ;éjrü.~/;: .nb ~:~ ~:,-: ') «:' 
V,'aldir Pires - 2? Vice-Presidente·\'1;_,:•:.::.:~ ·( .. i(i,·:lc1.1:u; ,,;,_:(~,:.~' · <·· 

J· · -····~· " ::·· (~·:::~.~'.)l~ J;.~·\s :).-.... " ->:.:: .. : ~ ·ê 

:-· ~ : lJ . 

A Me02, ~º Sen~~?.~ed·~~~;~'.;,I:\,~;~~.~f
1

:;~~~:: ~,.;;:,:r~~}:i;;~:~~:·~2-~.·~.{~:>;::~;-, . .' ·.~··,,·:·:-· ·· 
Mauro Benevides-Presidente·· ·· ·''··:: · · ·· ··~.:_".~ .. ,-- ..... · ·" ·· :;· 

Alexandre Costa_-;_, l? .. Yict;-Pr~iden~ ;!;~7 k'P;'~~;·~;i>':;),.;·:~ ;,~;~(.i;·tr; .. :;·é,, , "• ! . 

Carlos de Carli - 2? Vice-Presidente ,.-~1;Ji:;!},; ;"i'~(;!/~l·~i;-~,t.;,; ,.,;;,,,,.,;·.;'!.:: · 

Dirceu Carneiro -.1? Secretário 

MMcio Lacerda - 2? Secretái'it'> 

iram Saraiva - 4? Secretário. 

·.·. ·.· 
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·Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo 

· .... 

ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES PARA FIXAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS PARA A 
LEGISLATURA 1997 / 2000 E ELABORAÇÃO DAS 

RESOLUÇÕES RESPECTIVAS. 

···::, ·. 
~ .... 1º • 

Ao estabelecer a remunerabiHdade do mandato político 
municipal, como direito dos vereadores e prefeitos, a 
Constituição Federal e a Estadtiàl determinaram princípios a 
serem observados, como regras gerais. 

Ao conceder autonomia legislativa aos municípiós, permitiu que 
essas regras gerais, fossem mais detalhadas, conforme as 
peculiaridades de cada município, através das respectivas leis 

" . . organ1cas. 

É necessário, portanto, que àlém de respeitar os parâmetros 
constitucionais, os atos ·de fixação da . remuneração de 

l, J vereadores e prefeitos, respeitem as normas contidas na Lei de 
Organização Municipal, para que sejam reconhecidos como 
constitucionais e legais. 

O mais importante é que o ato de fixação da remuneração dos 
agentes políticos seja feito erri consonância com o regramento 
jurídico vigente, o constitucional e o local em caráter 
complementar, assegurando-se a sua legitimidade e o bom . 
desempenho político de vereadores e prefeitos. 
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Tribunal de Contas 
cJo Esléldo cio. Espírito Santo 

. . :~ ·.: . 

O artigo 29 da Constituição federal estabeleceu em razão do· 
princípio da impessoatidade que a determinação do valor da 
remuneração terá que ser feita segundo o princípio da 
anterioridade. Além disso, atendendo o disposto no artigo 26 da 
Constituição Estadual, a aprovação de Resoluções e Decretos 
.Legislativos que fixarão a remuneração dos vereadores e dos 
prefeitos, respectivamente, para a legislatura abrangendo o 
período de 1997 a 2000, deverá se efetivar antes das eleições 
municipais, marcadas para o dia 03 de outubro de 1996. 

O princípio da anterioridade da fixação, só não pode ter a sua 
observância rígida quando se. trata de primeira legislatura 
decorrente da instalação de governo de município recém-criado. 
Em Direito Municipal Brasileiro, Hely Lopes Meirelles (6º ed. 
Malheiros Ed,. pg.51 O) diz : "A remuneração desses agentes 
políticos - Vereadores e Prefeitos - há que ser fixada no final de 
cada legislatura, para vigorar na seguinte, salvo nos Municípios 
novos, em que a Câmara pode estabelecê-la para os mandatos 
em curso.". 

Os limites constitucionais a serem considerados são: 

A) Os incisos V; VI e VII, do artigo 29, da Constituição Federal 

J "Art. 29 - ... 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 
fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a 
subsequente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 
153, III, e 153, parágrafo 2º, I; 

VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no 
máximo, 75 % (setenta e cinco por cento) daquela estabelecida, 
em espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que 
dispõe o art. 37, XI; 

. ·.: .. · .... 

- . •... 

. : ... ·. 
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". 
-~ ... 

VH - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não. · 
poderá ultrapassar o montante de 5 % (cinco por cento) da 
receita do município.". 

B) O inciso XI, do artigo 37, da Constituição Federal (citado 
nos incisos V e VI, do artigo 29) : 

"Art. 37 - ... 

X.Y - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, · 
observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, 
a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, 
Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como 
rem.uneração, em espécie, pelo Prefeito;". 

C) o disposto no artigo 26 da Constituição Estadual : 

"Art. 26 - A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores será fixada antes das eleições pela Câmara 
Municipal, em cada legislatura, para vigorar na subsequente, 
sujeita aos impostos gerais, inclusive o de renda e os 
extraordinários.". 

Assim, tendo em vista o exposto, o Tribunal de Contas sugere 
que as Resoluções, que tratam da remuneração de Vereadores, 
para a próxima legislatura, atendam as seguintes premissas: 
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T r i b u n a ~ d e e o n tas 
cio Estado do . Espírito Santo 

1) deverá ser fixado um valor em Real; 

. ... 

.. _ : 

.2) deverá prever reajustamento cuja periodicidade deve ser 
anual, definindo-se também o fndice que servirá de base para o 
reajustamento; 

OBS.: 

Como sugestão, indicatnos como data base o mês etn que for 
aprovada a Resolução e como índice o IPC-G V - Índice de 
Preços ao Consumidor da Grande Vitória, divulgado pela 
Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, mas poderá ser 
utilizado qualquer outro, desde que especificado na Resolução; 

3) não poderá exceder à remuneração, em espécie, do Prefeito 
Mm:iicipal, exclusive a verba de representação; 

4) não poderá exceder a 75,00 % (setenta e cinco por cento) da 
remurteração, em espécie estabelecida para os Deputados 
Estaduais, compreendendo todos os valores percebidos 
mensalmente, comum a todos os Deputados, excluindo-se as 
verbas ressarcitórias; 

5) não poderá ultrapassar o limite anual de 5,00 % (cinco por 
cento) da receita total do município, excluídas : 

5 .1) as receitas de contribuições de servidores destinadas à 
constituição de fundos ou reservas para o custeio de programas 
de previdência e assistência social, mantidos pelo Município e 
destinados a seus servidores; 

5 .2) as operações de créditos (empréstimos); 
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Tribunal de Contas 
do Est0do do Espírito Santo 

5.3) as receitas de alienações de bens móveis e/ou imóveis; 

5.4) as transferências oriundas da União ou do Estado através 
de convênios ou não para a realização de obras ou manutenção 
de serviços típicos das atividades daquelas esferas de governo; 

OBS.: 

A) O mestre Aliomar Baleeiro (in: Uma Introdução à Ciência 
das Finanças, 12 ed. Forense/RJ. 1976) nos define receita como 
. . . 

" a entrada que, integrando-se no patrimônio público sem 
quaisquer reservas, condições ou correspondência no passivo, 
vem acrescer a seu vulto, como elemento novo e positivo"; 

B) Não é outra a linha seguida por J. Teixeira Machado Jr. e 
Heraldo da Costa Reis, quando definem a receita como : 
"um. conjunto de ingressos financeiros com fontes e fatos 
geradores próprios e permanentes, oriundos da ação e de 
atributos inerentes à instituição, e que, integrando o patrimônio 
na qualidade de elemento novo, produz-lhe acréscimos, sem 
contudo gerar obrigações, reservas ou reivindicações de 
terceiros. É o que s~ denomina 'receita efetivamente realizada' 
ou 'receita efetiva;. Isto significa que Operações de Crédito e 
outras das quais surjam obrigações com terceiros, por exemplo, 
convênios, e até Alienação de Bens, não serão consigeradas 
receitas propriamente de acordo com a conceituação 
mencionada, ainda que estejam incluídas no orçamento". (in: A 
Lei 4.320 Comentada, 21 ed. p.23, 1989); 

C) Embora o litnite de 5,00 % seja anual, o TC recomenda o 
acompanhamento mensal, desse limite, como forma de evitar 
possíveis pagainentos feitos a maior; 
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6) não deve ser vinculada à remuneração dos Prefeitos, dos 
Deputados Estaduais e nem vinculada à receita municipal; 

7) deverá fixar as condições pata o pagamento de sessões 
extraordinárias, se for o caso; 

8) deverá fixar as condições e valor para o pagamento de 
convocações extraordinárias, se for o caso; 

OBS.: 

A) SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, são as que extrapolam o 
número fixado na Resolução, para um determinado período; 

B) CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA é aquela onde o 
Prefeito Municipal, convoca os Vereadores, durante o recesso 
parlamentar; 

9) ·deverá fixar a verba de representação do Presidente da 
Câmara Municipal, que não poderá ser superior ao subsidio; 

l O) deverão observar as diretrizes estabelecidas. na Lei 
Orgânica Municipal, desde que não conflitantes com as normas 
Constitucionais; 

11) todos os valores pagos em espécie, aos Vereadores, são 
computáveis pará efeito dos limites constitucionais, expressos 
nos itens 3, 4 e 5, acima, exceto a verba de representação do 
Presidente da Câmara Municipal e as verbas de caráter 
indenizatório; 

O TC se coloca à disposição para auxiliar na elaboração das 
Resoluções ou para responder a quaisquer questionamentos 
sobre o assunto. 

•. 
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CONSTITUCIONAIS · 
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1. A Câmara municipal de Colatina honra-nos com 

c.Ón,sulta sobre a remuneração dos agentes políticos municipais, fonna de fixação 

e limites ·constitucionais. 

2. É importante, desde ját deixar claro que a fixação da 

remuneração dos agentes políticos municipais detentores de vínculo oriundo de 

mandato eletivo, vincula-se ao preceito constitucional da anterioridade de 

legislatura, que implica na obrigatoriedade de fixação dos valores remuneratórios 

em uma Legislatura para vigência na Legislatura seguinte, inclusive no que tange 

ao critério de reajuste. 

O art. 29 da Carta Magna Brasileira, em seu incíso V~ 

orienta no sentido de que a remuner ão do Prefeito do Vice-Prefeito 

Ve1·eadores deverá ser fixª-da pela Câmara Municipal em cada legislatura 

subseqiJente. 
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da necessidade de impessoalização do ato, a fim de que seja evitada a legislação. 

em causa própria. 

Com efeito, a legalidade e constitucionalidade do ato de. 

fixação da remuneração dos agentes políticos municipais detentores de cargos 

eletivos condiciona-se, quanto à sua origem, à época de sua apt·ovação, ou seja, 

sempre deve ser fixada em uma Legislatura para ter vigência na Legislatura 

seguinte. 

3. Analisado esse primeiro aspecto, passa-se ~o exame 

quanto à forma de fixação da remuneração dos agentes políticos detentores de 

mandatos eletivos municipais. 

Como se trata de matéria de específica competência da 

Câmara Ivfunicipal de Vereadores1terá que ser processada ou sob a forma de 

decreto legislativo ou sob a fonna de resolução, conforme os efeitos, a partir 

destas espécies legislativas, ge:rados. 

No caso da fixação da remuneração do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, tem-se que devem ser realizadas sob a forma <le decretó legislativo, 

pois são atos que geram e propagam efeitos externos ao Poder Legíslativo. 

---- -' . . O Inciso V, do an. 29, da Constituição Federal prescreve que a remuneraçêo do Prefeito, Vice-Prefeito 
e dos Veread~res sérá ~xa?a ~ Câmara Municipal. Trata-se, portanto, de competência prlvetiva do 
Poder Legislativo. por atnbu1çl\o consiltuclonal. 

--------------------

. -. . :. ~ 
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Na hipótese da fixação da remuneração dos Vereadores, 

observa-se A necessidade da sua realização por resolução de plenário. pois se trata 

de matéria de economia interna da Câmara, não gerando efeitos externos. 

Embora alguns estudiosos do tema entendam que a 

remuneração dos Vereadores deve igualmente ser fixada por decreto legis.tativo9 

com todo o respeito, este não é o entendimento do IGAM, pois quando se afirma 

que na resoJução de plenário que fixa a remuneração dos Vereadores não há 

.J geração de efeitos externos, adota .. se, para essa afirmação, o critério técnico como 

parâmetro de aferição, e não o critério político, pois sob esse prisma sempre a 

fixação da remuneração dos Vereadores irá produz.ir efeitos externos. 

L J -

4. Com relação aos limites, o que se tem a infonnar, é que 

o texto constitucional trata apenas dos limites para a fixação da remuneração dos 

Vereadores, nada determinando comô limite para a fixação do Prefeito e do Vice

Prefeito. 

Dispõe os incisos VI e VII, do art. 299 da Constituição 

da República que a remuneração dos Vereadores deve corresponder a, 110 

máximof setenta e clnco por cento daquela estabelecida, em. espécie, para o 

Deputado Estadual; bem como o total da despesa com a remuneração da edilidade 

não pode ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município 

(neste ponto, destacawse que se trata da receita efetivamente arrecadada e não\ 

receitá orçada). 

'" 

-------------------------------- -------------------· ·--------------------
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Eis os tetos obse;váveis para. a flxação~~:~~76tí~~~ .. ,~~~-;~""n·1o\ 
dos Vereadores: setenta e cinco por cento da remuneração, ·em espécie, do 

Deputado Estadual e o total de cinco por cento da· receita do Município, 

considerando como base de cálculo a soma das remunerações de toda a edilidade 

municipal. 

Acrescenta-se aos limites acima descritos um terceiro 

teto: a remuneração do Prefeito, pois não é possível, no Municipio, remuneração 

superior a. do Chefe da Administração. 

Cumpre salientai· que a orientação constitucional é no 

sentido de que todos os tetos devem ser respeita.dos concomitantemente, ou seja, 

não é lícita a observância de apenas um deles. Isso significa. a aplicação plena dos 

limites. 

Assim~ se em um detenninado mês o total da 

remuneração dos Vereadores permanecer abaixo do percentual-limite de cinco 

por cento da receita do Município, porém a remuneração do Vereador, 

individualmente, representa mais de setenta e cinco por cento do que o Deputado 

Estadual recebe, em espécie, haverá a ilegalidade. Da 111esma forma, o inverso 

procede. Admitindo~se a hipótese de que individualmente o Vereadora receba 

menos do que setenta e cinco por cento do que percebe o Deputado Estadual, 

porém o total da remuneração dos Vereadores acha-se acima do limite de ci\ 

por cento da receita do Município, novatnente haverá a ilegalidade. 

-., 
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Esse mesmo raciocínio · 

referentemente ao · terceiro critério, muito. embora esse terceiro · critério· 

normalmente já é observado no próprio texto do decreto legislativo. editado para· 

esse fim. 

5. Considerando todo o exposto até o presente momento, 

passa-se à resposta o~Jetiva da consulta: 

(a) procede corretamente a Câmara consulente, ao fixar no presente momento 

o valor da remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores do 

Município, para a Legislatura que tem início em 1 ºde janeiro de 1997; 

(b) igualmente acha-se correta a forma de processamento das espécies 

legislativas em questão, levando em conta os fins a que se destinam: resolução de 

plenário par a remuneração dos Vereadores e decreto legislativo para a. 

remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

(e) espec.ificamente sobre o decreto legislativo que fixa a remuneração do Prefeito 

e do Vice-Prefé.ito, destaca .. se à sua absoluta correção quanto aos elementos 

técnicos e processuais, nada tendo a ser acrescentado ou.observado; 

(d) no que se. refere à resoluç.ão que determina a remuneração dos Vereadores, 

igualmente, observa-se a sua correção ple11a, exceto no que tange ao teto da 
rcrtlUTJ<:<ruç.!!ro do Oii:~putado Est«du~l po t . 

1 s o que a anáhse deste dado r 

-~--- \ ------------------------------------------------------------------------------------------------------
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prejudicada pela ausê11cia da informação respectiva. Contudo, faz-se necessário · · · """ · 

observar que os tetos-limites devem ser acompanhados mês-awmês durante os 

anos que integram a Legislatura seguinte, variando de acordo com a realidade da · 

receita municial. 

Por fim, torna-se necessârio lembra!' que a Constituição 

da Repúb1ica1 ao fixar o teto de cinco por cento da receita do Município, fê-lo 

tcn&o uu eõn9idcrnçao o toto.1 da r~muneração dos VereAciorfts r.orno critério de 

cálculo, o que inclui a rernuneração, em espécie, de todos os Parlamentares 

Municipais mais o valor da verba de representação do Presidente da Câmara, que 

J também é de natureza remuneratória. 

Li 

----------------------------------------· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ARRECADADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 

EXERCÍCIO FINANCEIR0-1995 DEPARTA.VENTODECONTABILIDADE-DECON - . 

RUA MELVIN JONES N• 90- ESPLANADA - COLATINA - ES ANEXOlO CGC/MF.: 21.165. 729/0001-U-FONE.: 722 5000-Ramais: 212 - 213 - 2U -239 

DIFERENÇAS DIFERENÇAS 

TITULOS ORÇADA ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

RESUMO 
Receita Tributária 8.276.346,00 2.368.996,52 - 5.907.349,48 
Receita de Contribuição 
f?.eceita·Patrimonial 366.210,00 108.713,85 257.496,15 
lfteceita Agropecuária 24.414,00 - - 24.414,00 
iR.eceitalndustrial 3.723.135,00 575.392,08 - 3.147.742,92 
".Receita de Serviços 
Transferências· Correntes 12.219.207,00 14.980.805,32 5.042.205,95 2.280.607,63 
Outras Receitas Correntes 451.659,00 792.375,59 394.832,19 54.115,60 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 25.060.971,00 18. 826;283,36 5.437.038,14 11.671. 725,78 
Operações de Crédito 3.662.100,00 - - 3 .662.100,00 
Alienação de Bens 1.586.910,00 13.785,45 - 1.573.124,55 
Transferências de Capital 183.105,00 - - 183.105,00 
Outras Receitas de Capital 24.414,00 6.662,13 - 17.751,87 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 5.456.529,00 20.447,58 - 5.436.081,42 

-
TOTAL GERAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA 30.517.500,00 18.846. 730,94 5.437.038,14 17.107.807,20. 
~ 

fu "'. 

\ 
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DEMONSTRATIVO 

* Folha de pagamento dos Senhores Vereadores no mês de 
Agosto/96 ........................................................... .R$ 37.492, 13 

• * Folha de pagamento dos Senhores Vereadores no mês de 

• 

Janeiro/97 ........................................................... R$ 61.755,00 

(Não computado o reajuste previsto na Resolução respectiva) 

* Acréscimo da Folha de Pagamento dos Senhores Vereadores em 
aproximadamente 653 (sessenta e cinco por cento) 

* Remuneração dos Senhores Vereadores em 
Agosto/96 ............................................................... R$ 2.154,72 

* Remuneração dos Senhores Vereadores em 
Janeiro/97 .............................................................. R$ 3.580,00 

(Não computado o reajuste previsto na Resolução respectiva) 

* Verba de Representação do Presidente em 
Agosto/96 .............................................................. R$ 861,89 

* Verba de Representação do Presidente em 
Janeiro/97 .............................................................. R$ 895,00 

(Não computado o reajuste previsto na Resolução específica) 

* IGP-M /FGV acumulado nos últimos 12 meses (%) 
Julho/96 .................................................................. 11,84 
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CONSIDERAÇÕES 

* O prazo para apreciação é até o dia 03 de Setembro de 1996; (Art. 57 
daLOM) 

* O valor da remuneração dos Senhores Vereadores é fixado em 
R$ 3.580,00, vedada qualquer vinculação; (Art. 58 da LOM) 

* Os valores constantes do Decreto Legislativo e da Resolução respectivos 
serão reajustados anualmente, sempre no mês de Agosto (mês da 
aprovação dos Projetos supracitados), pelo IGP-M/FGV acumulado; (Par. 
1 º do Art. 58 da LOM) 

* A remuneração do Prefeito e do Vice é dividida em subsídios e verba de 
representação; (Par. 2° do Art. 58 da LOM) 

* A verba de representação do Prefeito é de R$ 2.120,00, menor do que 
213 dos seus subsídios; (Par. 3° do Art. 58 da LOM) 

* A verba de representação do Vice-Prefeito é de R$ 1.060,00, metade da 
fixada para o Prefeito; (Par. 4° do Art. 58 da LOM) 

* A remuneração dos Senhores Vereadores é dividida em parte fixa = 
R$ 1.790,00 e parte variável= R$ 1.790,00; (Par. 5° do Art. 58 da LOM) 

* A verba de representação do Presidente é de R$ 895,00, menor que 2/3 
da fixada para o Prefeito; (Par. 6° do Art. 58 da LOM) 

* A remuneração dos Vereadores observa como limite máximo a 
remuneração do Prefeito; (Art. 59 da LOM) 

* As Sessões Extraordinárias serão remuneradas, conforme estabelecido na 
Resolução respectiva. (Art. 60 da LOM) 
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Interessado: Mesa Diretora· da. cân·ara Municipal de Colatina 
Assunto: Projeto de Fesolução n9 016/96 que "' fixa a remuneração dos Ve
readores e a verba de Fepresentaçã:i do Presidente da câmara para vigorar 
na Legislatura que terá inicio em 199?." 

8n apreço o Projeto de Lei 016/96, que fixa a 

renuneraçã:J dos Vereacbres e a Verba de A3presentação do Presidente da 

·câmara para vigorar na Legislatura que terá início en 199?. 

O Projeto de Lei em foco, é compreendido por 

onze (11) artigos e encaninhado pela Mesa Diretora. 

Instrui o Projeto, l.llla justificativa assinada -

pela Mesa Diretora; xerox extraídas da Constituição Federal do Brasil-re

ferente os artigos 29 e 3?; da Constituição do Estado do Espírito Santo -

alusivo aos artigos 24 e 25; da LDM de Colatina-artigos 59; da Bnenda 

Constituiçã:J n9 01; da Or!entaçÕes e AecomendaçÕes para Fixação da Femun!! 

ração dos Pgentes Pol.Ítiaos para Legislatura 199?/2000 e Elatcração das -

Resoluções Aespectivas do Tribunal de Contas do E. Santa; xemxs da O:msul

ta 101/96 do Igan - referente também a remuneração do Prefeita, da Vime / 

Prefeita e dos Vereadafles a ser 1'ixada pela Câmara Municipal en aada le

gielatura, para a eubsequente; e ainda, Comparatiw da Feceita Orçada com' 

a arremadada - ex"ere:!cio financeiro 199.5 ; dernor:istrativo da falha de paga-

" mente dos senhoree vereadons, no mes de agoeta de 1996, no mês de Janeiro 

de 199? e ccnsideraçÕes gerais com dispositivos de Leis da LDM. 

Este é o relatório. 

Vistos e exanimacb, percebe-se que o dito Pm

j eto de Lei encontra-se em ordem e está agasalhado com os artigos 5? _da

LOM, 29 e 3J da CF; 25 da Constituição Estadual. 

Esta é a análise desta Pmcurador.i.a, e à luz 

dos citadas dispo si ti vos de Lei, somos dei opinião que remeta o Projeto em 

epfgrafe para a emissão dos pareceres na forma disciplinada pela Pe&iluçã:J 

96/93 -Aegimento Interno, e após o que, ao Poder de DeliberaçâJ do Plená

rio para a devida apreciação. 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N.Q. 100/96 

Senhor Presidente. 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª· ap~s ouvida a douta decisio do Plenário desta augusta Casa 
de Leis, de conformidade com o Artigo 130, da Resolu~io nQ 96, de 
16/11/93, <Resimento Interno>. a dispensa cios interstícios regi
mentais para Gnica discussão. o Projeto de Resolu~io nQ 016/96, 
dH <:1.cd:ori,::i. d.::i Me~:,~-::·. Din:2·\:cn·a, em qul:':! "Fi:-~a <:i. 'f"emu1H?r-aç~ão dos. Vt:!re
,::;\clon2s e a Ve·f-b<:i de Fi:t"~presenç:ão cio Presidente da C3.rn;,;1·1-a pa·i-a vi
go·c·;:\T na Lf29:i.slatu.ra que terá :i.n:Í.cio em 19c,i7ª'' 

Col~tina~Es. 26 de 

_'_ ~;,,,,,~ ./, 

--------
______ ,, __________________ _ 
--·------
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caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO on ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Finan~as7 
Or~amentc e Tomada de Contas~ reunida para apreciar o Projeto 
de Resolu~âo NQ 16/96, de autoria da Mesa Diretora, em que 
"Fi:-~<::i. a remunt-:-~raç::ão a ·1-emuner,:o\ção dos Vey·eadores e a Ve..-!Ja de 
Represe~taç5o do Presidente da Câmara para vigorar na Legisla
tura que terá inicio em 1997 11

, obedecendo o que estabelecem os 
Artisos 42 e 69 do Regimento Interno da Casa, é por sua apro
vaçâo considerando e endossando os termos do douto Parecer da 
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final, em anexo. 

Outrossim,, esta Comissio enaltece a 
~eitura do Projet6, esclarecendo qüé os valores ali inseridos 
estão de acordo com à recomendaç::ão do Tribunal de Contas do 
Estado, sendo os valores constantes previstos no Or~amento da 
cgmara Municipal. 

Assim sendo, esta Comissão conclama 
os Pares acompa~harem p seu Parecer. 

4·~----~~~ 
J~~LE~~VACARI 

PRESIDENTE 

JOSÉ 

Sala das Comiss~es, 
Em, 26 de agosto de 1996. 

YMAR DALLA FONTES FILHO 
VICE-PRESIDENTE 

LEA ~/lANNA MEM{~g 
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ESTADO 
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DO ESPÍRITO 

COLAT I li'~P.b. 

SANTO 

PARECER 

A Comissão Pe1manente de Leaisla~ão~ 
Justiça e Redação Final~ reunida para apreciar o Projeto de 
Resolu~âo NQ 16/96, de autoria da Mesa Diretora, em que ''Fixa a 
remunera~~º dos Vereadores e m Verba de Representa~ão do 
Presidente da Cimara Municipal para vigorar na Lesislatura que 
terá início em 1997'', examinando a matéria conclui, com base na 
Lei Drsinica Municipal, mais propriamente estribada na Se~ão IV, 
que trata da remunera~io dos Age~tes Políticos, Constitui~âo 
Federal e Parecer do Tribunal-dé Co~tas do E~tado, que trata de 
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Resoluç;:~es Respectivas. que .. o - Projeto de Resoluc;:âo em tela 
encontra-se bem elaborado dentro das normas e princípios 
recomendados, conforme a Lesisl~c;:io e Parecer do Tribunal de 
Contas, acima citados. 

favor6vel à aprovaç;:go da 
acompanhem seu Parecer. 

Assim esta Comissão é 
matéria, conclamando os 

Sala das Comiss~es, 
Em, 26 de agos~o de 

t?U(,~h/I ~ 
Valdi1 ascimento 

Pr sidente 

de Parecer 
Pa·1-es pa.ra 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Of.Nº. 551/96 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref. Remessa (Faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal 
faço chegar às mãos de V. Sa., cópia da Resolução Nº.147, aprovada na 
Reunião Ordinária do dia 26 de agosto de 1996. 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos de elevada estima e 
consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente 
)\OIJ O -«Hlu.°'i(J~ ' 

João<.Jlugênio Costa Meneghelli 
Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 


